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GFIP. INEXATIDAO. DADOS NAO RELACIONADOS COM OS FATOS
GERADORES.

Constitui infracdo apresentar a empresa GFIP com informagdes inexatas,
incompletas ou omissas, nos dados ndo relacionados com fatos geradores de
contribuic¢des previdenciarias.

LEGISLACAO  POSTERIOR. MULTA  MAIS FAVORAVEL.
APLICACAO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.

A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato nao definitivamente
julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei
vigente ao tempo da sua pratica.

Na superveniéncia de legislagdo que estabeleca novos critérios para a
apuragdo da multa por descumprimento de obrigacdo acessoria, faz-se
necessario verificar se a sistematica atual ¢ mais favoravel ao contribuinte
que a anterior.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 GFIP. INEXATIDÃO. DADOS NÃO RELACIONADOS COM OS FATOS GERADORES.
 Constitui infração apresentar a empresa GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, nos dados não relacionados com fatos geradores de contribuições previdenciárias.
 LEGISLAÇÃO POSTERIOR. MULTA MAIS FAVORÁVEL. APLICAÇÃO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO.
 A lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para adequação da multa aplicada ao artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica. Ausente momentaneamente o conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.
 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 32, inciso IV e § 6º, da Lei 8.212/1991, acrescentado pela Lei 9.528/1997 c/c o art. 225, inciso IV e § 4º do Decreto 3.048/1999, que consiste em a empresa apresentar a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com informações inexatas, incompletas ou omissas, em relação aos dados não relacionados aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, nas competências 01/2004 a 12/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 50/53, a empresa preencheu incorretamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), no período de 01 a 12/2004, consignando informações equivocadas para os campos FPAS e TERCEIROS/OUTRAS ENTIDADES. Informa a autoridade fiscal que a Autuada informou no campo FPAS os códigos 531 e 515, quando o correto seria o código 507, e no campo TERCEIROS informou o enquadramento nos códigos 0115 e 0003, sendo o enquadramento correto o código 0079.
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 54), acompanhado de planilha (fls. 55), registra a quantidade de campos com erro no preenchimento e como foi calculada a multa que teve por base legal o art. 32, inciso IV, § 6o, da Lei 8.212/91 c/c art. 284, inciso III, e art. 373 do RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99, com valor atualizado pela Portaria MPS/MF n° 77, de 11/03/2008, limitada aos valores previstos na tabela do art. 32, inciso IV, § 4° da Lei 8.212/ 1991.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 58/70), alegando, em síntese, que:
apesar de não inscrita no PAT, fornece alimentação diária aos funcionários no refeitório da empresa, e que de acordo com as Leis 6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos do PAT estão isentos da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que não formalmente inscrita, sendo que esta isenção não pode ser ignorada por não terem sido cumpridas formalidades não prevista em lei. A falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissão do auto de infração. O auxílio-alimentação era feito através do fornecimento de refeições, e, mesmo não havendo o desconto da parte do trabalhador, não deve haver incidência de contribuição previdenciária;
o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva não foi incluído em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da contribuição de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo já fazia sua declaração e contribuição, nada havendo a ser declarado pela empresa;
requer julgada improcedente á autuação, e protesta por todos os meios de prova em direito admitidos.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ � por meio do Acórdão 12-23.985 da 13a Turma da DRJ/RJO1 (fls. 139/146) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso (fls. 152/153), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que os valores apurados em decorrência do salário in natura possui natureza indenizatória.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitória/ES informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
Quanto à alegação de que inexiste a infração imputada pela auditoria fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislação de regência.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente apresentou ao Fisco as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP�s) com informações inexatas no código FPAS e no campo de Terceiros, pois informou no campo FPAS os códigos 531 e 515, quando o correto seria o código 507, e no campo Outra Entidades/Terceiros informou o enquadramento nos códigos 0115 e 0003, sendo o enquadramento correto o código 0079.
Com isso, a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV, § 6º, da Lei nº 8.212/1991, acrescentado pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso IV, § 4º, do Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social - RPS), transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991
Art. 32 - A empresa é também obrigada a: (...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (...)
§ 6° A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no § 4°. (redação dada pela Lei n° 9.528/97). (g.n.)
Decreto no 3.048/1999
Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
(...)
§ 3o A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§ 4o O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa. (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente estava obrigada a apresentar ao Fisco a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) com informações corretas no campo do FPAS e de Terceiros, para as competências 01/2004 a 12/2004.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Logo, constata-se que a Recorrente apresentou as GFIP�s com informações incorretas no campo do FPAS e de Terceiros, para as competências 01/2004 a 12/2004.
Ainda dentro do aspecto meritório e em observância aos princípios da legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no processo administrativo tributário, frisamos que os valores da multa aplicados foram fundamentados na redação do art. 32, inciso IV e § 6o, da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteração por meio do disposto no art. 32-A da Lei 8.212/1991, acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteração da sistemática de cálculo da multa aplicada por infrações concernentes à GFIP�s, a qual deve ser aplicada ao presente lançamento ora analisado, tudo em consonância com o previsto pelo art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional.
Assim, quanto à multa aplicada, vale ressaltar a superveniência da Lei 11.941/2009.
Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispõe o seguinte:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o. Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o. Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o. A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Considerando o grau de retroatividade média da norma (princípio da retroatividade benigna tributária) previsto no art. 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito abaixo, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
CTN:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...)
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: (...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
No caso em tela, trata-se de infração que agora se enquadra no art. 32-A, inciso I, da Lei 8.212/1991. Em muitos casos, o novo cálculo torna o valor da multa mais benéfico à recorrente, por conduzir a um menor valor. Com isso, por determinação do art. 106 do Código Tributário Nacional (CTN), a Receita Federal do Brasil deve calcular a forma de aplicação da multa, conforme previsto pela Lei 11.941/2009, e compará-la com a multa aplicada, para verificar qual o cálculo mais benéfico ao sujeito passivo, a fim de adotá-lo.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A da Lei 11.941/2009 (nova legislação) e comparado ao cálculo anterior, para que seja aplicado o cálculo mais benéfico ao sujeito passivo, na forma do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial para adequacdo da multa aplicada ao artigo 32-A da Lei n° 8.212, de
24/07/1991, caso mais benéfica. Ausente momentaneamente o conselheiro Lourengo Ferreira
do Prado.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria prevista no art. 32, inciso IV e § 6°, da Lei 8.212/1991, acrescentado pela
Lei 9.528/1997 c/c o art. 225, inciso IV e § 4° do Decreto 3.048/1999, que consiste em a
‘mpresa apresentar a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Inforraacdes a Previdéncia Social (GFIP) com informagdes inexatas, incompletas ou omissas,
em relacdo aos dados nao relacionados aos fatos geradores de contribui¢des previdenciarias,
nas competéncias 01/2004 a 12/2004.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infragdo (fls. 50/53, a empresa preencheu
incorretamente a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), no periodo de 01 a 12/2004, consignando
informagdes equivocadas para os campos FPAS e TERCEIROS/OUTRAS ENTIDADES.
Informa a autoridade fiscal que a Autuada informou no campo FPAS os codigos 531 e 515,
quando o correto seria o codigo 507, e no campo TERCEIROS informou o enquadramento nos
codigos 0115 e 0003, sendo o enquadramento correto o codigo 0079.

O Relatorio Fiscal da Aplicacdo da Multa (fls. 54), acompanhado de planilha
(fls. 55), registra a quantidade de campos com erro no preenchimento e como foi calculada a
multa que teve por base legal o art. 32, inciso IV, § 6°, da Lei 8.212/91 c/c art. 284, inciso III, e
art. 373 do RPS, aprovado pelo Decreto 3048/99, com valor atualizado pela Portaria MPS/MF
n° 77, de 11/03/2008, limitada aos valores previstos na tabela do art. 32, inciso IV, § 4° da Lei
8.212/ 1991.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 58/70), alegando, em
sintese, que:

1. apesar de ndo inscrita no PAT, fornece alimentacdo didria aos
funcionarios no refeitorio da empresa, e que de acordo com as Leis
6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos
do PAT estao isentos da contribuigcdo previdenciaria sobre a folha de
salarios. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que ndo
formalmente inscrita, sendo que esta isen¢do ndo pode ser ignorada
por ndo terem sido cumpridas formalidades ndo prevista em lei. A
falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissao do auto de
infracdo. O auxilio-alimentacdo era feito através do fornecimento de
refeigdes, e, mesmo nao havendo o desconto da parte do trabalhador,
ndo deve haver incidéncia de contribuicao previdenciaria;

2. o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva ndo foi incluido
em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da
contribuicdo de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte
sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo ja fazia sua
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declaracdo e contribui¢do, nada havendo a ser declarado pela
empresa;

3. requer julgada improcedente 4 autuagdo, e protesta por todos os meios
de prova em direito admitidos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de
Janeiro/RJ — por meio do Acorddo 12-23.985 da 13* Turma da DRIJ/RJO1 (fls. 139/146) —
considerou o langainento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento lega! e observancia as normas vigentes, nao tendo a Defendente apresentado
elementos ou tatos que pudessem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso (fls. 152/153), manifestando seu
inconformisiiio pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infragao
e no mais cfetua as alegagdes da peca de impugnagdo, ressaltando que os valores apurados em
decorrencia do salario in natura possui natureza indenizatoria.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitoria/ES informa que
o recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Ronaldo de¢ .ima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

Quanto a alegacido de que inexiste a infracdo imputada pela auditoria
fiscal, uma vez que a Recorrente teria cumprido a legislacio de regéncia.

Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislacao de regéncia,
ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacao tributaria acessoria.

Verifica-se que a Recorrente apresentou ao Fisco as Guias de Recolhimento
do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP’s) com informacgdes inexatas no codigo
FPAS e no campo de Terceiros, pois informou no campo FPAS os codigos 531 e 515, quando
o correto seria o codigo 507, e no campo Outra Entidades/Terceiros informou o enquadramento
nos codigos 0115 e 0003, sendo o enquadramento correto o cédigo 0079.

Com isso, a Recorrente incorreu na infragdo prevista no art. 32, inciso IV, §
6°, da Lei n°® 8.212/1991, acrescentado pela Lei 9.528/1997, c/c o art. 225, inciso 1V, § 4°, do
Decreto 3.048/1999 (Regulamento da Previdéncia Social - RPS), transcritos abaixo:

Lei 8.212/1991
Art. 32 - A empresa é também obrigada a: (...)

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdencidaria e outras informagoes de interesse do
INSS. (...)

$ 6° A apresentacdo do documento com _erro de preenchimento
nos_dados ndo _relacionados aos fatos geradores sujeitarda o
infrator _a_pena_administrativa_de cinco por cento _do valor
minimo_previsto_no_art. 92, por campo com informagoes
inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos
no § 4°. (redagdo dada pela Lei n® 9.528/97). (g.n.)

Decreto n’ 3.048/1999

Art. 225. A empresa é também obrigada a: (...)

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os



fatos geradores de contribuicdo previdencidaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

()

§ 3° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informacoes a Previdéncia Social ¢ exigida

relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de
1999.

§ 4° O preenchimento, as informacoes prestadas e a entrega da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social sdo_de inteira
responsabilidade da empresa. (g.n.)

Nos termos do arcabouco juridico-previdenciario acima delineado, percebe-
se, entio, que a Recorrente estava obrigada a apresentar ao Fisco a Guia de Recolhimento do
FGTS e Informacdes a Previdéncia Social (GFIP) com informagdes corretas no campo do
FPAS e de Terceiros, para as competéncias 01/2004 a 12/2004.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislagdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, ndo verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do lancamento em questao nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

Dentro desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacao tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigagdo
acessoria, ela ndo necessariamente estd ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que sera verificada no procedimento de
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sanc¢do especifica disposta
na legislagdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

$ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impée a pratica
ou__a__abstencdo de ato _que ndo _configure obrigacdo
principal.(g.n.)
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As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscaliza¢dao de tributos, de forma que visam facilitar a apuragdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacgao.

Logo, constata-se que a Recorrente apresentou as GFIP’s com informacgdes
incorretas no campo do FPAS e de Terceiros, para as competéncias 01/2004 a 12/2004.

Ainda dentro do aspecto meritério e em observincia aos principios da
legalidade objetiva, da verdade material e da autotutela administrativa, presentes no
processo_administrativo tributario, frisamos que os valores da multa aplicados foram
fundamentados na redacio do art. 32, inciso IV e § 6°, da Lei 8.212/1991, acrescentados
pela Lei 9.528/1997. Entretanto, este dispositivo sofreu alteracio por meio do disposto no
art. 32-A da Lei 8.212/1991. acrescentados pela Lei 11.941/2009. Com isso, houve alteracao
da sistematica de célculo da multa aplicada por infragcdes concernentes & GFIP’s, a qual deve
ser aplicada ao presente langamento ora analisado, tudo em consonédncia com o previsto pelo
art. 106, inciso 11, alinea “c”, do Codigo Tributario Nacional.

Assim, quanto a multa aplicada, vale ressaltar a superveniéncia da Lei
11.941/2009.

Para tanto, inseriu o art. 32-A na Lei 8.212/1991, o qual dispode o seguinte:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢ées ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - de RS 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

§ 1°. Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

§ 2°. Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).



1l - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo da
declarag¢do no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

§ 3°. A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n®11.941, de 2009).

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declaragao sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lein® 11.941, de 2009).

Considerando o grau de retroatividade média da norma (principio da
retroatividade benigna tributaria) previsto no art. 106, inciso II, alinea “c”, do Cddigo
Tributdrio Nacional (CTN), transcrito abaixo, ha que se verificar a situacdo mais favoravel ao
sujeito passivo, face as alteragdes trazidas.

CTN:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito. (...)
11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: (...)

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.

No caso em tela, trata-se de infracdo que agora se enquadra no art. 32-A,
inciso I, da Lei 8.212/1991. Em muitos casos, o novo calculo torna o valor da multa mais
benéfico a recorrente, por conduzir a um menor valor. Com isso, por determinacao do art. 106
do Codigo Tributario Nacional (CTN), a Receita Federal do Brasil deve calcular a forma de
aplicacdo da multa, conforme previsto pela Lei 11.941/2009, e compara-la com a multa
aplicada, para verificar qual o célculo mais benéfico ao sujeito passivo, a fim de adota-lo.

CONCLUSAO:

Voto no sentido d¢ CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para reconhecer que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A da
Lei 11.941/2009 (nova legislacdo) e comparado ao célculo anterior, para que seja aplicado o
calculo mais benéfico ao sujeito passivo, na forma do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



